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Ano:002
  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE DOURADINA
15.469.193/0001.00

(000)0000-0000

CNPJ:

AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 982 - 0000000 - CENTRO

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:30/2023 Ordinário 13/02/2023 30
28 02.008.08.244.0013.2035-339032000000
32
00

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

Histórico: NE EMITIDA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA FORMACAO DE
CESTAS BASICAS PARA DISTRIBUICAO AOS MUNICIPES EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE
CADASTRADOS NO CRAS. CONFORME NAD 71/2023, PREGAO 24/2022 E ARP 15/2022.

15Credor: I.A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA - EPP

HistóricoData Valor
13/02/2023 Empenho 2.040,00

2.040,00 2.040,00

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,002.040,00
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

2.040,00 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

2.040,00

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 15/02/2023 08:51:50 Página 1

Homologado 
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Ano:002
  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE DOURADINA
15.469.193/0001.00

(000)0000-0000

CNPJ:

AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 982 - 0000000 - CENTRO

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:31/2023 Ordinário 13/02/2023 31
28 02.008.08.244.0013.2035-339032000000
32
00

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

Histórico: NE EMITIDA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA FORMACAO DE
CESTAS BASICAS PARA DISTRIBUICAO AOS MUNICIPES EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE
CADASTRADOS NO CRAS. CONFORME NAD 70/2023, PREGAO 24/2022 E ARP 15/2022.

205Credor: ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

HistóricoData Valor
13/02/2023 Empenho 1.843,65

1.843,65 1.843,65

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,001.843,65
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

1.843,65 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

1.843,65

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 15/02/2023 08:51:50 Página 2

Homologado
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Ano:002
  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE DOURADINA
15.469.193/0001.00

(000)0000-0000

CNPJ:

AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 982 - 0000000 - CENTRO

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:32/2023 Ordinário 13/02/2023 32
28 02.008.08.244.0013.2035-339032000000
32
00

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

Histórico: NE EMITIDA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA FORMACAO DE
CESTAS BASICAS PARA DISTRIBUICAO AOS MUNICIPES EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE
CADASTRADOS NO CRAS. CONFORME NAD 69/2023, PREGAO 24/2022 E ARP 15/2022.

134Credor: MBP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

HistóricoData Valor
13/02/2023 Empenho 3.047,25

3.047,25 3.047,25

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,003.047,25
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

3.047,25 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

3.047,25

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 15/02/2023 08:51:50 Página 3

Homologado
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Ano:002
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA MS
15.309.267/0001.32

(000)0000-0000

CNPJ:

RUA DOMINGOS SILVA - 0000044 - CENTRO

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:78/2023 Estimativa 08/02/2023 78
39 03.010.10.301.0020.2049-339039000000
39
63

Serviços Gráficos
Serviços Gráficos

Histórico: NOTA DE EMPENHO EMITIDA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISICAO DE SERVICOS GRAFICOS
(IMPRESSOS) EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, CONFORME NAD 06/2023, PREGAO
08/2022 E ARP 08/2022.

67Credor: L.F. DE SOUZA - ME

HistóricoData Valor
08/02/2023 Empenho 18.175,00

15/02/2023 Em Liquidação de Empenho - Parcela 1 18.175,00

15/02/2023 Liquidação de Empenho - Parcela 1 18.175,00

0,00 18.175,00

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,0018.175,00 18.175,0018.175,00
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

18.175,00 18.175,00 18.175,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

0,00

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 15/02/2023 08:49:20 Página 1

Homologado
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Ano:002
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA MS
15.309.267/0001.32

(000)0000-0000

CNPJ:

RUA DOMINGOS SILVA - 0000044 - CENTRO

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:80/2023 Estimativa 08/02/2023 80
37 03.010.10.301.0020.2049-339030000000
30
16

Material de Expediente
Material de Expediente

Histórico: NOTA DE EMPENHO EMITIDA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISICAO DE TONER PARA AS
IMPRESSORAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. CONFORME NAD 03/2023, PP 19/2022 E ARP 10/2022.

71Credor: COMERCIAL S & S LTDA

HistóricoData Valor
08/02/2023 Empenho 21.978,00

21.978,00 21.978,00

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,0021.978,00
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

21.978,00 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

21.978,00

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 15/02/2023 11:14:41 Página 1

Homologado
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Ano:002
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA MS
15.309.267/0001.32

(000)0000-0000

CNPJ:

RUA DOMINGOS SILVA - 0000044 - CENTRO

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:81/2023 Estimativa 08/02/2023 81
37 03.010.10.301.0020.2049-339030000000
30
16

Material de Expediente
Material de Expediente

Histórico: NOTA DE EMPENHO EMITIDA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISICAO DE TONER PARA AS
IMPRESSORAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. CONFORME NAD 02/2023, PP 19/2022 E ARP 10/2022.

145Credor: COMERCIAL MALLONE EIRELI

HistóricoData Valor
08/02/2023 Empenho 10.010,00

10.010,00 10.010,00

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,0010.010,00
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

10.010,00 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

10.010,00

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 15/02/2023 11:14:41 Página 2

Homologado
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Ano:002
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA MS
15.309.267/0001.32

(000)0000-0000

CNPJ:

RUA DOMINGOS SILVA - 0000044 - CENTRO

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:82/2023 Estimativa 08/02/2023 82
37 03.010.10.301.0020.2049-339030000000
30
16

Material de Expediente
Material de Expediente

Histórico: NOTA DE EMPENHO EMITIDA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE
PARA ATENDER A DEMANDA DOS POSTOS DE SAUDE E DOS ESFS. CONFORME NAD 05/2023, PP 38/2022 E
ARP 24/2022.

145Credor: COMERCIAL MALLONE EIRELI

HistóricoData Valor
08/02/2023 Empenho 5.819,80

5.819,80 5.819,80

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,005.819,80
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

5.819,80 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

5.819,80

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 15/02/2023 11:14:41 Página 3

Homologado
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Ano:002
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA MS
15.309.267/0001.32

(000)0000-0000

CNPJ:

RUA DOMINGOS SILVA - 0000044 - CENTRO

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:83/2023 Estimativa 08/02/2023 83
37 03.010.10.301.0020.2049-339030000000
30
16

Material de Expediente
Material de Expediente

Histórico: NOTA DE EMPENHO EMITIDA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE
PARA ATENDER A DEMANDA DOS POSTOS DE SAUDE E DOS ESFS. CONFORME NAD 04/2023, PP 38/2022 E
ARP 24/2022.

71Credor: COMERCIAL S & S LTDA

HistóricoData Valor
08/02/2023 Empenho 3.748,50

3.748,50 3.748,50

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,003.748,50
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

3.748,50 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

3.748,50

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 15/02/2023 11:14:41 Página 4

Homologado
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Ano:002
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA MS
15.309.267/0001.32

(000)0000-0000

CNPJ:

RUA DOMINGOS SILVA - 0000044 - CENTRO

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:88/2023 Estimativa 13/02/2023 88
29 03.010.10.303.0020.2029-339032000000
32
00

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

Histórico: NE EMITIDA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISICAO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUICAO NA
FARMACIA BASICA, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. CONFORME NAD 88/2023,
PREGAO 51/2022 E ARP 34/2022.

326Credor: ORTIZ E FELTRIM LTDA

HistóricoData Valor
13/02/2023 Empenho 20.578,16

20.578,16 20.578,16

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,0020.578,16
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

20.578,16 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

20.578,16

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 15/02/2023 11:13:27 Página 1

Homologado
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Ano:002
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA MS
15.309.267/0001.32

(000)0000-0000

CNPJ:

RUA DOMINGOS SILVA - 0000044 - CENTRO

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:89/2023 Estimativa 13/02/2023 89
29 03.010.10.303.0020.2029-339032000000
32
00

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

Histórico: NE EMITIDA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISICAO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUICAO NA
FARMACIA BASICA, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. CONFORME NAD 87/2023,
PREGAO 51/2022 E ARP 34/2022.

326Credor: ORTIZ E FELTRIM LTDA

HistóricoData Valor
13/02/2023 Empenho 135.677,50

135.677,50 135.677,50

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,00135.677,50
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

135.677,50 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

135.677,50

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 15/02/2023 11:13:27 Página 2

Homologado
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Ano:002
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA MS
15.309.267/0001.32

(000)0000-0000

CNPJ:

RUA DOMINGOS SILVA - 0000044 - CENTRO

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:90/2023 Estimativa 13/02/2023 90
29 03.010.10.303.0020.2029-339032000000
32
00

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

Histórico: NE EMITIDA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISICAO DE MEDICAMENTOS INJETAVEIS PARA
DISTRIBUICAO NA FARMACIA BASICA, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. CONFORME
NAD 92/2023, PREGAO 46/2022 E ARP 29/2022.

326Credor: ORTIZ E FELTRIM LTDA

HistóricoData Valor
13/02/2023 Empenho 3.838,00

3.838,00 3.838,00

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,003.838,00
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

3.838,00 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

3.838,00

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 15/02/2023 11:13:27 Página 3

Homologado
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Ano:002
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA MS
15.309.267/0001.32

(000)0000-0000

CNPJ:

RUA DOMINGOS SILVA - 0000044 - CENTRO

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:91/2023 Estimativa 13/02/2023 91
29 03.010.10.303.0020.2029-339032000000
32
00

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

Histórico: DESPESAS COM AQUISICAO DE POMADAS PARA DISTRIBUICAO NA FARMACIA BASICA, ATENDER O SETOR
DE CURATIVOS E PACIENTES ACAMADOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
CONFORME NAD 91/2023, PREGAO 20/2022 E ARP 11/2022.

63Credor: ORTIZ & FELTRIM LTDA - ME

HistóricoData Valor
13/02/2023 Empenho 60.344,00

60.344,00 60.344,00

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,0060.344,00
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

60.344,00 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

60.344,00

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 15/02/2023 11:13:27 Página 4

Homologado
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Ano:002
  

Extrato do Contrato Nº 01/2023 PROCESSO LICITATóRIO Nº 164/2022, PREGÃO PRESENCIAL 
66/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Douradina – MS e a empresa M.S da Veiga Comercio e Serviço 
– ME. Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de limpeza 

, que atenda as 
especificações técnicas, os quantitativos e serviços técnicos correlatos, para atender a Secretaria de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Douradina – MS. 
Dotação Orçamentária:  

 
01.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIA. E OBRAS PÚBLICAS  
15.452.0009 LIMPEZA PUBLICA E CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS 
15.452.0009.2008 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA E CONSERV. VIAS URBANAS 
339039000000 0034 Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas  
Valor R$ 1.267.200,00 (um milhão duzentos e sessenta e sete mil e duzentos reais) 
Vigência: 06/01/2023 a 06/01/2024 Foro:  Itaporã –  
Assinam: Jean Sergio Clavisso Fogaça e Marcel Salomão da Veiga 
Douradina – MS, 06 de janeiro 2023. 
 

PREFEITURA M  

 

TERMO DE ANULAÇÃO 

 

ANULO com fundamento no “caput” do Art. 49 da Lei n° 8.666/93 o Processo 

Administrativo n° 02/2023 – Pregão Presencial nº 02/2023 por atos de ilegalidade 
. 

 

A Administração deverá INTIMAR todos os licitantes para que, se desejarem, 
ingressem com seus recursos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do 

art. 109, inc. I, alínea “c” da Lei nº 8.666/93. 

 

Douradina/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

_____________________________ 
Jean Sérgio Clavisso Fogaça 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA  
Gabinete do Prefeito

 
 

 

 PORTARIA nº 21
 

DE 02
 

DE JANEIRO DE 2.023.
 

 
“Altera disposições da portaria nº 250, de 03

 de agosto

 

de 20 17,

 

e das outras 

providencias.

 

  

O Prefeito Municipal de Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em 

especial a Lei Complementar nº 014/2008.

 RESOLVE:

 
Art. 1º. A portaria nº 250, de 03

 

de agosto

 

de 2017, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:

 
“Art. 1º. (.......)

 

 

§ 1º –

 

O Comitê de Investimentos órgão participante junto 

com Conselho Curador, na elaboração e execução da política 

de investimentos do DINAPREV, buscando atender as premissas 

de eciência e adequação a legislação em vigor no tocante 

aos investimentos.

 

§ 2º

 

-

 

A denição da alocação dos recursos nanceiros terá 

como fundamentos:

 

I -

 

Política de investimentos aprovada pelo Conselho 

Previdenciário do DINAPREV;

 

II -

 

Disposições contidas no parágrafo único do art. 1° e incisos IV, 

V e VI do art. 6°, ambos da Lei Federal n° 9.717, de 27 de 

novembro de 1998;

 

III-

 

Normas do Conselho Monetário Nacional constantes da 

Resolução n° 3.922, de 2010 expedida pelo Banco Central do 

Brasil, ou qualquer outra que vier a alterá-la ou substituí-la;

 

IV -

 

Conjuntura econômica de curto, médio e longo prazo;

 

V -

 

Indicadores econômicos;
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VI –
 
Equilíbrio nanceiro e atuarial, visando atender as 

necessidades do DINAPREV;
 

VII –

 
outros aspectos relevantes da economia, que possam 

inuenciar nos rendimentos dos ativos do DINAPREV.

 
Art. 2º. O comitê de Investimentos será composto por três 

membros, devendo ser servidores titulares de cargo efetivo ou 

Comissionados do Município de Douradina, conforme Art. 43º da 

Lei Complementar n° 85 de 17 de dezembro de 2021.

 Parágrafo Único –

 

Os membros serão nomeados por ato do 

Chefe do poder Executivo Municipal e

 

deverão ser detentores 

de certicação, am de atender os percentuais exigidos pela 

legislação em vigor.

 
Art. 3º

 

-

 

A portaria nº 250, de 03

 

de agosto

 

de 2017, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:

 
Art. 4º. Constituir o comitê de investimentos do Instituto Municipal

 

de Previdência Social dos Servidores de Douradina –

 

DINAPREV 

pelos seguintes membros:

 

1 –

 

Lucio Flavio Raulino Silva;

 

2 –

 

Rafael Henrique Alves Machado ;

 

3 –

 

Edy Carolina Domingos de Mendonça .

 

Parágrafo Único –

 

A presidência do Comitê de investimentos do 

Instituto Municipal

 

de Previdência Social dos Servidores de 

Douradina –

 

DINAPREV, será escolhido dentre seus membros, em 

sua primeira reunião.

 

Art. 5º-

 

Esta Portaria entra em vigo na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Douradina, aos 02

 

dias do 

mês de janeiro de 2023.

 

 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA  

Gabinete do Prefeito
 

 

 

 PORTARIA nº 23 DE 02
 

DE JANEIRO DE 2023.
 

 “Dispõe sobre reenquadramento de servidor que 

especifica, e dá outras providências. ”

 

  

 
JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA,

 

Prefeito Municipal de Douradina, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere em Lei 

de Plano e Cargos de Remuneração dos Servidores do Município:

 

 
CONSIDERANDO

 

a Lei Complementar nº 011/2002, no art. 13 e 14;

 

 

 

RESOLVE:

 

  

 

Art.1º -

 

REENQUADRAR, os Servidores Públicos Municipais, ocupante de 

cargo de provimento Efetivo, em Nível e Classe de Acordo com o anexo 

único desta portaria.

 

 

Art.2º

 

-

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ ou 

axação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal.  

 

            

Art.3º

 

-

 

Revogadas as disposições em contrário.

 

 

  

Douradina -

 

MS, 02 de janeiro

 

de 2023.

 

 

  

  

 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça

 

                 

Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA  
Gabinete do Prefeito

 
 

 

 
 PORTARIA nº 26

 
DE 10

 
DE FEVEREIRO

 
DE 2.023.

 

 
“Dispõe sobre a nomeação em cargo de Assessor Especial

 

e 

dá outras providências. ”

 

  

 
JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA,

 

Prefeito Municipal de Douradina, Estado 

de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município,

 

 

 

RESOLVE:

   

 

Art.1º -

 

Nomear a Sr. Maria Do Carmo Priscilla Lira De Sousa, portadora da

 

Cédula de Identidade nº 2470787, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 

do Estado de Mato Grosso do Sul, e inscrito no Cadastro de Pessoas Física do 

Ministério da Fazenda sob o nº 367.712.678.90, para ocupar cargo de Assessor 

Especial,

 

Símbolo DAS 5, nesta Prefeitura Municipal, em vaga prevista na Lei 

Complementar nº 087/2022 de 17/03/2022.     

 

Art.2º

 

-

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ ou 
axação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal.

 
 

        

Art.3º

 

-

 

Revogadas as disposições em contrário

 

Douradina -

 

MS, 10

 

de fevereiro

 

de 2023.

 

 

   

  

Jean Sérgio Clavisso Fogaça

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
 Gabinete do Prefeito

 
 

 28, DE 15

 

DE FEVEREIRO

 

DE 2023.

 

 
Designa os membros da Comissão Permanente 
de Licitação e Dá outras providências.

 

 O Prefeito de Douradina MS, JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, no uso de sua 

competência legal, tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 38 e 51, da Lei 8666, de 21 de 

junho de 1993, 

 
: 

 

                   

Art. 1º

 

-

 

Designar

 

os servidores Ana Clara 

Assunção da Silva

 

e Ivanilda Maria Soares da Silva

 

para, sob a presidência do primeiro, para 

compor a Comissão Permanente de Licitação do Município.

 

Art. 2º

 

-

 

Designar

 

os servidores, Luciana Costa Orejana, como membros suplentes 

da Comissão Permanente de Licitação.

 

Art. 3º

 

-

 

A investidura dos servidores especificados nos art. 1º e 2º desta Portaria n ão 

excederá a 1 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros na respectiva função.

 

Art. 4º

 

-

 

Para a condução dos trabalhos, a Comissão irá se reunir com o quórum 

mínimo de três membros, sendo dois membros, servidores efetivos.

 

Art. 5º

 

-

 

A Comissão Permanente de Licitação tem como função principal executar e 

conduzir os certames municipais.
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    ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
 Gabinete do Prefeito

 
 

 

 

Parágrafo único. Exclui-se da competência da Comissão Permanente de Licitação, os 

processos de licitação que, a critério da autoridade competente, requeiram julgamento por 

comissões específicas e os pregões.

 Art. 6º

 

-

 

A Comissão Permanente de Licitação está vinculada à Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças, que tomará as providências necessárias para o seu funcionamento.

 
Art. 7º

 

-

 

Compete à Comissão Permanente de Licitação o recebimento e o exame de 

documentos e propostas, bem como os respectivos julgamentos e a prática dos demais atos 

necessários à realização do certame e em especial:

 

I -

 

Receber as minutas dos instrumentos convocatórios e anexos juntamente com o 

parecer jurídico da assessoria/procuradoria jurídica para a realização das sessões;

 

II -

 

Conferir a descrição do objeto e o mapa comparativo de preços afim de evitar 

erros na especificação do objeto e discrepâncias de valores entre as consultas de preços;

 

III -

 

Examinar a regularidade formal dos documentos de habilitação;

 

IV -

 

Realizar as diligências necessárias ao desempenho de suas funções, bem como as 

determinadas pela autoridade competente;

 

V-

 

Recolher amostras do objeto da licitação quando previsto no instrumento 

convocatório, providenciando em caso de dúvida, o seu exame por órgãos oficiais de metrologia 

e controle de qualidade;

 

VI -

 

Proceder à classificação das propostas;

 

VII -

 

Julgar as propostas técnicas e de preços quanto aos aspectos formais e de 

mérito;

 

VIII -

 

Rever seus atos de ofício ou por provocação, quando passíveis de correção, 

mediante justificativa;
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IX -

 

Receber e apreciar recursos hierárquicos com revisão de seus atos ou encaminhar 

para a autoridade superior em caso de manutenção dos seus atos;

 
X -

 

Informar aos demais participantes a interposição de recursos de participante do 

certame;

 XI -

 

Comunicar ao setor competente fato que possa configurar infração ou ilicitude;

 XII -

 

Decidir sobre os casos omissos afetos às suas atribuições;

 
XIII -

 

Sanar dúvidas e prestar esclarecimentos aos licitantes;

 
XIV -

 

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para 

homologação e adjudicação;

 

XV -

 

Solicitar acompanhamento ou parecer da assessoria jurídica ou procuradoria

 

jurídica do Município, quando necessário;

 

XVI -

 

Solicitar a participação de técnico da área específica do objeto licitado, quando 

necessário;

 

XVII -

 

Rubricar os documentos de habilitação e de propostas;

 

 

Art. 8º

 

-

  

Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

 

I -

 

Convocar os demais membros efetivos ou suplentes da Comissão, para as sessões 

e reuniões de trabalho relacionadas às atribuições da Comissão;

 

II -

 

Abrir, presidir e encerrar as sessões da Comissão, tornando públicas as 

deliberações;
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III -

 

Manter a ordem e a segurança dos trabalhos, solicitando à autoridade competente 

a requisição de força policial, quando necessário;

 
IV -

 

Conduzir o processo licitatório;

 V -

 

Solucionar as questões apresentadas pela comissão ou licitante, quando de sua

 
competência ou encaminhá-las para a autoridade competente;

 VI -

 

Solicitar as diligências determinadas pela Comissão;

 
VII -

 

solicitar laudos, pareceres, assessorias e outras medidas que se façam 

necessárias determinadas pela Comissão;

 

VIII -

 

Providenciar a

 

publicação dos atos da Comissão;

 

IX -

 

Assessorar a autoridade superior;

 

X-

 

Prestar as informações solicitadas;

 

XI -

 

Solicitar à autoridade competente os instrumentos necessários para o 

desempenho das funções afetas à Comissão a qual preside;

 

XII -

 

Enviar o processo licitatório para assessoria/procuradoria jurídica para parecer 

jurídico antes do envio do processo para homologação e adjudicação da autoridade competente.

 

Art. 9º

 

-

 

Compete a (o) Secretária (o) da Comissão Permanente de Licitação:

 

I -

 

Atender às convocações feitas pelo Presidente, auxiliando na condução das sessões 

e das reuniões;

 

II -

 

Lavrar as atas das sessões e reuniões da Comissão;

 

III -

 

Credenciar os participantes dos certames;
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IV -

 
Votar nas deliberações dos processos licitatórios em que p articipar;

 

V -

 

Preparar todos os recursos eletroeletrônicos que se fizerem necessários para a 

realização das sessões;

 
VI -

 

Preparar o local de realização das sessões para receber os membros da comissão, 

participantes e demais interessados;

 VII -

 

Redigir as

 

correspondências, avisos e atos da Comissão;

 VIII -

 

Controlar e certificar os prazos no processo licitatórios;

 IX -

 

Atender às determinações do Presidente da Comissão.

 Art. 10º -

 

Compete aos membros da Comissão;

 
I -

 

Atenderem às convocações feitas pelo Presidente da Comissão para participação 

nas reuniões e sessões;

 
II -

 

Votarem nas deliberações dos processos licitatórios em que tiverem participação;

 

III -

 

Auxiliarem o Presidente e o Secretário da Comissão em suas solicitações;

 

IV -

 

Substituírem quaisquer dos membros quando necessário ou solicitado, inclusive 

o Presidente, constando em ata a substituição.

 

                  

Art. 11º

 

-

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria n. 32, de 15

 

de fevereiro

 

de 2022.   

 

Douradina -

 

MS, 15 de fevereiro

 

de 2023.

 

 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça

  

Prefeito Municipal
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29, DE 15

 

DE FEVEREIRO

 

DE 2023.

 

 
Designa pregoeiros e equipe de apoio e dá 
outras providências.

 

 O Prefeito de Douradina –

 

MS, JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, no uso de 

sua competência legal, tendo em vista o disposto no inciso IV, do art. 3º, da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, no inciso II do art. 7º, II, o Anexo ao Decreto n. 3.555, de 8 de fevereiro de 

2000, e no art. 10, do Decreto n. 5.450, de 31 de maio de 2005,

 
: 

 
Art. 1º

 

-

 

Designar

 

o servidor Luciana Costa Orejana, como pregoeiro oficial do 

município.

 

Art. 2º

 

-

 

Designar

 

os servidores Ewerton Gonçalves do Nascimento

 

e Marli Oliveira 

de Freitas Melo, como integrantes da equipe de apoio.

 

Art. 3º

 

-

 

Designar

 

o servidor,

 

Rafael Henrique Alves Machado, como membro 

suplente para os Arts.1º e 2º.

 

Art. 4º

 

-

 

não excederá a 1(um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros na respectiva 

função.

 

Art. 5º

 

-

 

Caberá ao pregoeiro, em especial:

 

I -

 

Coordenar o processo licitatório;
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II -

 

Conferir a descrição do objeto e o mapa comparativo de preços a fim de evitar 

erros na especificação do objeto e discrepâncias de valores entre as consultas de preços;

 
III -

 

Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo 

setor responsável pela sua elaboração;

 IV -

 

Conduzir a sessão pública;

 V -

 

Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório;

 
VI -

 

Dirigir a etapa de lances;

 

VII -

 

Negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

 

VIII -

 

Verificar e julgar as condições de habilitação;

 

IX -

 

Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade compete 

quando mantiver sua decisão;

 

X -

 

Indicar o vencedor do certame;

 

XI-

 

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

 

XII-

 

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

 

XIII-

 

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação;

 

XIV -

 

Solicitar acompanhamento ou parecer da assessoria jurídica ou procuradoria 

jurídica do Município, quando necessário;

 

XV -

 

Solicitar a participação de técnico da área específica do objeto licitado, quando 

necessário.
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Ano:002
  

 
    

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 
Gabinete do Prefeito

 
 

 

 

Art. 6º
 

-
 

Caberá à equipe de apoio, entre outras atribuições, auxiliar o pregoeiro em 

todas as fases do processo licitatório.

 
Art. 7º

 

-

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria n. 33, de 15

 

de fevereiro

 

de 2022.   

 Douradina -

 

MS, 15

 

de fevereiro

 

de 2023.

 

 

 Jean Sérgio Clavisso Fogaça

  Prefeito Municipal
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Ano:002
  

DESPESARECEITA

CNPJ: 00.933.705/0001-61 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA - MS 

EXERCÍCIO DE 2022 

BALANCETE FINANCEIRO (Mod. II Anexo 13 - Lei 4.320/64) 

em R$ 

Títulos Movimento do Mês Títulos Movimento do Mês Acumulado Anterior

ORÇAMENTÁRIA 

   LEGISLATIVA                                     117.912,28 1.487.679,82 1.369.767,54 
1.369.767,54 1.487.679,82 117.912,28 

EXTRA- EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

713.669,81 713.669,81    EMPENHOS A PAGAR PAGOS                          59.859,63 713.669,81 653.810,18    DESPESA ORÇAMENTÁRIA A PAGAR                    
175.369,07 18.930,36 194.299,43    DEPóSITOS                                       28.811,11 199.777,44 170.966,33    DEPóSITOS                                       
72.286,12 9.061,69 81.347,81        INSS                                        8.440,05 86.859,35 78.419,30        INSS                                        
49.747,55 4.543,09 54.290,64        CONSIGNACAO CAIXA ECONOMICA                 4.543,09 54.290,64 49.747,55        CONSIGNACAO CAIXA ECONOMICA                 
4.593,40 424,40 5.017,80        PROVER SAUDE                                424,40 5.017,80 4.593,40        PROVER SAUDE                                

42.082,71 4.124,92 46.207,63        IRRF                                        8.001,55 46.207,63 38.206,08        IRRF                                        
6.659,29 742,73 7.402,02        ISS - 7.402,02 7.402,02        ISS -

33,53 33,53        DIFERENCA DE INSS                           
889.038,88 18.930,36 907.969,24 824.776,51 913.447,25 88.670,74 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

1.454.185,81 132.194,31 1.586.380,12    REPASSE DUODECIMO - DEVOLUCAO                   93.139,16 93.139,16    REPASSE DUODECIMO                               
1.454.185,81 132.194,31 1.586.380,12 93.139,16 93.139,16 

SALDO DO MÊS ANTERIOR SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 

94.916,87 243.597,51 94.916,87    BANCOS - 95.000,00 95.000,00 243.597,51 BANCOS - CONTAS MOVIMENTO                       
94.916,87 243.597,51 94.916,87 243.597,51 95.000,00 95.000,00 

2.438.141,56 394.722,18 2.589.266,23 2.438.141,56 2.589.266,23 394.722,18 
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